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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras Disposições

Artigo 120.º - A

Incentivo à Internacionalização de Projetos Nacionais de Natureza Artística

1 - Com o intuito de promover e divulgar a cultura portuguesa, o Governo cria incentivos 

e apoios à internacionalização de projetos nacionais de natureza artística.

2 - Para o efeito do disposto no número que antecede, o Governo pode cooperar com o 

Turismo de Portugal I.P. e da DGARTES.

Nota Justificativa:

Nos termos do Artigo 9º da Constituição da República Portuguesa, cabe ao Estado 

proteger e valorizar o património cultural do povo português, e nos termos do Artigo 

73º do mesmo diploma tem o dever de promover a democratização da cultura, em 

colaboração com os órgãos de comunicação social, as associações e fundações de fins 

culturais, as colectividades de cultura e recreio, as associações de defesa do património 

cultural, as organizações de moradores e outros agentes culturais.
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Assim sendo, é de necessidade absoluta, por forma a travar o desinvestimento no sector 

e promover o património cultural do povo português, realizar em 2023 um sério 

investimento, aumentando os apoios e incentivos do Estado à divulgação internacional 

de projetos nacionais de natureza artística.

São Bento, 10 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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